
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.502.605 - SP (2019/0136116-6)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO(S) - SP076544 
   KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES  - SP182340 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.  AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. PRECEDENTES. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por PEPSICO DO BRASIL LTDA em face de 

decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou admissibilidade a 

recurso especial manejado contra acórdão cuja ementa assim se resume (e-STJ fl. 422):

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIAS DO CONMETRO E DO INMETRO. AUTO 

DE INFRAÇÃO. LEI Nº 9.933/1999. REDAÇÃO ALTERADA PELA 

LEI Nº 12.545/2011. AUSÊNCIA DE DECRETO REGULAMENTADOR. 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, TAXATIVIDADE 

OU RESERVA LEGAL. INOCORRÊNCIA. PODER DE POLÍCIA E 

EFICÁCIA SANCIONATÓRIA NÃO CONDICIONADOS À NORMA 

REGULAMENTADORA. AUTUAÇÃO FUNDADA EM PORTARIA 

EDITADA PELO ÓRGÃO REGULADOR. PRECEDENTES DO C. STJ 

E DESTA CORTE REGIONAL. DECISÃO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA. NULIDADE AFASTADA. DECISÃO MANTIDA. 

AGRAVO IMPROVIDO.

Nas razões do recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, a recorrente aponta ofensa aos seguintes dispositivos: a) art. 2º § 5º, II, da Lei 
n9 6.830/80, que estabelece que o titulo fiscal, para ser válido, devera indicar o fundamento 
legal da pretensão, o que não foi observado no caso em tela, cuja CDA foi fundamentada 
apenas em dispositivos de Decretos e regulamentos, mas não em lei; b) art. 3º da Lei nº 
6.830/80, que prescreve que somente a dívida ativa regularmente inscrita é que goza de 
presunção de certeza e liquidez, e, conforme observou-se o crédito tributário não restou 
devidamente inscrito em dívida ativa; c) arts. 8º e 9º da Lei nº 9.933/99, os quais 
estabelecem a competência do INMETRO para aplicar penalidades e os critérios 
quantitativos que serão aplicados, mas não preveem qualquer penalidade em específico; d) 
art. 7º, da Lei nº 9.933/99, alterado pela Lei nº 15.545/11, o qual acrescentou a necessidade 
de decreto regulamentador pelo CONMETRO; e) art. 803, I, do CPC/2015, que dispõe ser 
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nula a execução fiscal que não corresponda a obrigação líquida, certa e exigível; f) arts. 2º, 5º 
e 145, II, da Constituição Federal, uma vez que o encargo estatuído pelo Decreto-lei nº 
1.025/69 conflita com os dispositivos constitucionais mencionados; g) art. 85, do CPC/2015.

A inadmissão do recurso especial se fez à consideração de que o entendimento do 
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência 
da Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do 
permissivo constitucional.

Nas razões de agravo, postula o processamento do recurso especial, haja vista ter 
cumprido todos os requisitos necessários à sua admissão.

É o relatório. 
Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A pretensão não merece acolhida.
Nota-se que, da leitura da decisão de inadmissibilidade, o Tribunal de origem, ao 

indeferir o processamento do recurso especial, concluiu que incide na espécie o óbice da 
Súmula 83/STJ porquanto o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento do STJ.

Contudo, do exame do agravo interposto, observa-se que a agravante furtou-se de 
impugnar especificamente este fundamento, limitando-se a apresentar impugnação diversa e 
associada à Súmula 7/STJ, fundamento este não utilizado na decisão de inadmissibilidade.

Assim, o agravo em recurso especial carece de fundamentação, não se conhecendo 
do agravo que não tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão de 
inadmissibilidade. 

A jurisprudência do STJ é no sentido de que impugnação à fundamentação contida 
na decisão agravada deve ser específica e suficientemente fundamentada e atacar todos os 
pontos do decisum. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA 

SÚMULA 182/STJ. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da 

decisão que inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do agravo 

de instrumento, atraindo por analogia a Súmula 182/STJ. 2. A agravante não 

infirmou, de forma incisiva e específica, os fundamentos da decisão que 

inadmitiu o recurso especial, limitando-se a aduzir que a Súmula 83 do STJ 

seria inaplicável aos recursos especiais interpostos com base em violação a 

dispositivo legal e a trazer argumentação genérica quanto à alegada ofensa 

aos artigos 165 e 458, ambos do CPC. 3. É dever do agravante demonstrar o 

desacerto do magistrado ao fundamentar a decisão impugnada, atacando 

especificamente e em sua totalidade o seu conteúdo, nos termos do art. 544, 

§ 4º, I, do CPC, o que não ocorreu na espécie, uma vez que as razões 

apresentadas contra a decisão de inadmissibilidade do recurso especial têm 
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conteúdo genérico. 4. A inobservância dessa exigência conduz ao não 

conhecimento do recurso de agravo, ante a incidência, por analogia, da 

Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental não 

provido. (AgRg no AREsp 101.105/RJ, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 

02/08/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. AGRAVO QUE 

NÃO ATACA ESPECIFICAMENTE FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 1. A falta de prequestionamento da 

matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos 

de declaração, impede o seu conhecimento (Súmula 211 do STJ). 2. Das 

razões delineadas no agravo regimental, observa-se a ausência de 

impugnação a todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência do 

enunciado da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo 

regimental conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (AgRg no 

AREsp 352.008/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe 17/9/2013.) 

Afinal, é dever do agravante demonstrar o desacerto do magistrado ao fundamentar 
a decisão impugnada, atacando especificamente e em sua totalidade o seu conteúdo, o que 
não ocorreu na espécie, uma vez que as razões apresentadas contra a decisão de 
inadmissibilidade do recurso especial têm conteúdo genérico.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, parágrafo 
único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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